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I – RELATÓRIO
Sandra  Carneiro  da  Cunha  Oliveira,  responsável  por  Kézia  Oliveira

Abrantes  de  Lacerda,  solicita,  em  processo  protocolado  sob  o  número   Nº
02265641-3,  o  reconhecimento  da  equivalência  de  estudos  aos  do  Sistema
Educacional Brasileiro os feitos pela aluna no ano escolar 2001-2002, em Moreno
Valley High School, em Moreno Valley, na Califórnia, Estados Unidos da América
do Norte, onde foi classificada para cursar a 12ª série. 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A solicitação da requerente encontra apoio legal por ter a aluna cursado na

escola americana a 12ª série que equivale, no Sistema Educacional Brasileiro, à 3ª
série do ensino médio, etapa final desse ensino.

O  histórico  escolar  está,  devidamente  traduzido  por  tradutor  público
juramentado.

III – VOTO DO RELATOR
Face ao exposto, somos por que o Conselho de Educação possa declarar,

como concluído, o ensino médio cursado por Kézia Oliveira Abrantes de Lacerda.

              IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA  
Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução

Nº 340/95, deste Conselho.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 02 de agosto de 2002.
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